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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comisso de Legislação Justiça 

e Redação Final a Emenda ao Projeto de 

Lei n2 569/92. 

A Effienda apresentada ao Projeto de Lei n2 569/92 artigo 

137 ao nosso ver e legal. 

APROv 400 EM..... • 

Somos favoráveis! 

Sala das SessOes, 08 de dezembro de 1992 

Jose William 

Relator 

Osval Pedro 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Se -.• de Legislação 

Justiça e Redação Final a Ernen 

da ao Projeto de Lei n2 569/92. 

A emenda apresentada ao Projeto de Lei n2 569/92 art. 143, 

no tem cunho legal, por isso danos o Parecer contrario, mesno enten-

dendo o alcance social que a mesna proporcionaria. 

Sala das Comissoe-  s, 24 de 

JoSe- William 

/Relator 

Adail Paixão 

Presidente 

Osvaldo Pedro 

Membro 

LIDO NO En'EC: 
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ro de 1992 
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final a. Emenda 

ao Projeto de Lei n2 569/92. 

Não concordamos cem a. Emenda apresentada ao Projeto 

em epigrafe, achamos que o Projeto original esta melhor redi 

gido, de acordo com as exigencias da gaúde pública. 

Sala das Ccmiss34 24 de no de 1992 

os e William 

Relator 

Adail Paixão 

Presidente 

o 
Osvaldo Pedro 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final a Emenda 

ao Projeto de Lei n2 569/92. 

A Emenda apresentada ao Projeto n2 569/92 artigo 

137 ao nosso ver dificulta a vida dos barraqueiros. Vez que o 

Executivo concede um prazo de tres anos e o nobre Vereador so-

licita a redução para um ano e meio. 

Somos contrário. 

~ 
Sala das Comissoes, 6 de nov 

JoÉ,e William 

Relator 

Adail Paixão 

Presidente 

Osvaldo Pedro 

Membro 

e i992 
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Justiça 

e Redação Final a Emenda Aditi 

va ao art. 128 da Lei n2 569/92. 

Tem cunho legal. 

Acresce condição disciplinadora útil para controle da carne des-

tinada à comercio e consumo dos citadinos. 

Pela aprovaçao. 

Sala das ComissOes, 13 de 1992 

Osvaldo Pedro 

Membro 

Jose William 

Membro 
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EXITI2

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

A 

Presidente da Camara Municipal 

Proponho, na forma regimental, emenda ao Projeto de Lei n2

569/92, que institui o COdigo de Policia Administrativa do Muni-

cípio. 

Acrecente-se ao artigo 128 mais um parágrafo com a seguinte 

redação: 

Parágrafo 12 - II O abate de sumos, caprinos e ovinos, so 

será permitido em local determinado pela Prefeitura Municipal e trarz, 

portados nas condiçOes estabelecidas no caput deste artigo': 

daçao. 

,  
De-se o numero dois ao parágrafo unico, sem alterar-lhe a re-

Sala das SessOes, 06 de agosto de 1992 

5 

Oriosvaldo Silva Pontes 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Legis 

laço Justiça e Redação Final 

a Emenda ao Projeto de Lei 

n2 569/92. 

Entendemos como oportuno a Emenda ora apresentada a mesma 

e legal, e por isso mesmo tem o nosso Parecer favoraver.. 

Sala das ComissSes, 4 de 

ose William 

Relator 

Adail Paixão 

Presidente 

e) • 
Osvaldo Pedro 

Membro 

Rua Zeferino Correia, n° 19 — Fones: (073) 424-1085/424-1284 — Cep: 45.100 — Vitória da Conquista-Ba 



CAM"  ARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Legisla 
~ 

çao Justiça e Redaçao Final a E 

menda ao Projeto de Lei n2569/92. 

A Emenda ora apresentada ao Projeto de Lei n2 569/92-L e legal 

e por isso mesmo tem o nosso Parecer favorável. 

Sala das ComissOes, 17 de dezembro de 1992 

ose Willian 

Relator 

dp5 Pedro 

ro 
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